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EsrADo Do PARA

PREFEITURA MuMopAL DE CANAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUT{ICIPAL DÉ AssIsTÊNcA SocIAL

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAzEM 0 FUND0 MUNTctpAL DE ASSrsrÊrucn
soctAL DE cANAA oos ceuús e R
EMPRES4...,..........

O FUNDO MUNICIPAL OE ESSISÉruCN SOCIAL DE CANAA DOS CRRRúS, NESTE AtO dêNOMiNAdO

CoNTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra.

Secretaria lrilunicipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a
empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

,,p,..,.nt 0. p.ro s.r.r-do"'*: Y'n1ifflXliãISllil:Ilffl,â:â ^:"I 
'"

SSP/_ e CPF (MF) n" de acordo mm a representaçáo legal que lhe é outorgada
por têm entre sijusto ê avençado, e celebram o presente contrato para aquisiçâo
de material de expediente em geral para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _/2021,
na Ata de Rêgistro de Preços n' _ e mediante as cláusulas e condições que rêciprocâmênte

estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do
Processo licitatório no _/2021IFMAS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

discrplinares das Leis n0 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de material de expêdiente em
geral para atenderas necessidades do Fundo Municipalde Assistência SocialdeCanaã dos Carajás,
Eshdo do Pará, em conÍormidade mm as condiçoes estabelecidas no edital do Pregão n.0 _/2021-
SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃ0 MARCA QANT. UNID P, UNIT P, TOTAL

VALOR GLOBAL

cúusulA SEGUNDA - Dos PREÇos

í. O valor deste ContÍato é de R$ .................. ( . -

CúUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e ineajustáveis, na forma do apresentado

na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçóes previstas na Lei federal

8.666/93.
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CúUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

'1. A lavratura do pÍesente contrato decorÍe da realização do Prcgão no. _/2021/CPL, realizado com

fundamento na Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei no

8.666/93.

cúusulA ourNTA - DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo

1. A execução deste contEto, bem como os casos nele omissos, regular-s+ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de diÍeito público, aplicandclhes, supleüvamente, os princípios da Teoria

Geral dos Conffios e as disposi@s de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei no 8.666/93

combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA sExTA - DA VrcÊNCIA E DA EflcÁcn

'1. A vigência deste Contrato seÉ até _ de de 2021, contado da data dâ sua assiflatura,
podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eÍicácia legal após a publicação do seu extrato
no Diário Oficial do Municipio, no site: www.diaíomunicioal.com/fameo, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Í. CabeÉ ao CONTRATANTE:

1.1 - PermitiÍ o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

L3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objelo deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa parEr obtertabela indicativa da média de percentual

de reaiuste de preços aúorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CoNTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

'1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetvo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do mntrato;

1.7 - Comunicar, ofcialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, considetadas

dê natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que iulgar mnveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar â empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que estqa de acordo com as normas de comercializaçâo.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações
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1.1 - Efetuar o fomecimento dentÍo das especificações e/ou condi@s mnstantes do

oçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transierência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do
CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fomecimento dos prodúos obieto deste contrato;

1.5- PÍestaÍ todos os esclaÍecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE,
obrigandese a atender, de imediato, todas as reclamações a rcspeito da qualidade do pÍoduto;

'1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerarque
não atenda às especifcações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráteí urgente e prestar os esclaÍecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição
dos produtos; e

í.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@s de habilitaçtu e qualificaçao exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAÇoES soctAts, coMERctAts E FtscAts.

1. À CoNTRATADAcaberá, ainda:

1.1 - Assumir a respoflsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrelo.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, nâo transfeÍe a Íesponsabilidade por seu pagamento à Administraçáo do CONTRATANTE, nem
podeÉ onerar o obieto deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DEcTMA - DAS oBRTGAÇÕES GERATS

Deverá a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

í.1 - é expressamênte proibida a contratáção de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contmto;

1.2 - é expressamente poibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade aceÍca deste
contrato, salvo se houver prêúa autorização da AdministÍaçâo do CONTRATANTE;

é vedada a subcontrabçáo de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
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dêste contrato

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a ügência deste Contrato, a pÍestaçáo dos seÍviços, será acompanhada e fscalizada pelo

fiscal do mnFato Ípmeado pela CONTRATANTE, por rneio de ato administrativo (poÍtaria), devidamente
publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotará em rcgistro póprio todas as ocorÍências relacionadas com o fomecimento

dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessádo à regularizaçâo das Íaltas ou defeitos

observados.

3. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CoNTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência do confato, para representála sempre que for necessáÍio.

5. Alem do acompanhamento e da frscalização do Íomêcimento dos b€ns e produtos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍcado, sempre que essa medida se tomar necessána.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pêlo fomecimento dos bens e
produtos e atividades conelahs, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

Íestrinia a plenifude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fscalizâção sobre o

fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃO

1. A atestqão dâs notas fiscais/fatuÍas que compÍovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do

DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE ou seÍvidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissáo de notas de

empenho global, coneÉ a conta do elêmênto orçamenÉrio:

Atividade

Classificação

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

'1. A CONTRATADA apresentaÉ nota fiscal/fatura para liquidaçá: e pagamento dâs despesas,

efeüvamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

deposito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias coÍidos, contados da entega dos documentos no Setor

Financeiro do CONTRATANÍE.

1.'l - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante

da proposta Apresentada no Prêgão no. l2021lCPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
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fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valoÍes mnespondentes a multas ou
indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste confato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâr qualquer

obrigaçfu Íinanceira ou previdenciáÍia, sem que isso gere direito à alteração de píeços ou mmpensação
financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcela, teÉ
a aplicaÉo da seguinte fôÍmulâ:

EM=lxNxVP

Onde

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento;

VP= Valor da parcêla a ser paga;

I = lndice dê compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

| = 0,00016438

5.1 - A mmpensação financeira prevista nesla Condição seÉ incluida na Hura/nota fscal
seguinte ao da ocorÍência.

CLAUSULA DECTMA QUTNTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍt. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administraçâo do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jusüÍicativas adequadas
a esle contralo-

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

í. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ
ser aumentado ou supÍimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confoÍme disposto no artigo 65,
parágrafos 1o e 2, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES
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'1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato poÍ dia e por descumpÍimento de obrigações Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecuçfu total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administra@ Pública podeÉ garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

totaldo objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçã: do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou
a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Enselar o retardamento da execução do obieto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a pÍoposta, injustifcadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometerfraude fiscal;

3.6 - Falharou fraudar na execução deste conhâto;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscdção no Cadastro de Fomecedorcs do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.66ô/93.

5. Comprovado impedimento ou rcconhecirla força maior, devidamente lustifrcado e aceito pela

Administra@ do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas nos itens
í a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a Adminishaçár Pública,
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontandea dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, mnforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8.ô66/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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2.1 - Determinada por ato unilateral e escÍila da Administraçtu do CONTRATANTE, nos

casos enumenados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a AdministraçáJ do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da lEislaçáo vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escdta e fundamentada

da autoridade competente.

3.'l - Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do pÍocesso,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPoSTA DA CoNTRATADA

L Este contrato fica vinculado aos termos do Pregà: n0. _/202í-SRP, cuja realização decone da
autoÍizaçâo do Senhor Autoridade supeÍior do CONTRATANTE constante do processo no.

_/202ÍIFMA$CPL, e a PÍoposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

1. As questoes deconentes da execu@ deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, seÉo pÍocessadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, mm
exclusfo de qualquer outÍo por mais privilegiado que seja, salvo nos cmos pÍevistos no art. 102, inciso l,

alinea 'd", da Consütuição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e Íorma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, C0NTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de de 202'l

FUNDO MUNICIPAL DE AS$STÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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